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Of. n.' 39/2019

Ao Exmo. Sr.
Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
Senado Federal do Brasil
Distrito Federal -- Brasília - BR

Assunto: Matéria aprovada

Excelentíssimo Senhor Senador

Encaminhámos ao Exmo. Senhor Senador, a seguinte matéria aprovada na Sessão
Ordinária desta Casa, realizada no dia 25 de março do corrente ano:

Moção de Apoio 5 de 2019 -- Autoria do Vereador Eduardo Luongo
dos demais Vereadores desta Casa Legislativa.

PSB -- com a concordância

Atenciosamente.

Vereador BÍ:liillâ;lÕaci;2ãÍ
Presidente
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MOÇÃO DE APOIO N'05/201 9

Senhor Presidente.

Os Vereadores que a esta subscrevem, indicam após ouvido o Plenário, na fonna
regimental, sÜa encaminhada correspondência pela Mesa Diretora, ao Exmo. Sr. Presidente do
Senado Federal do Brasi[ Davi A[co[umbre, manifestando o total apoio desta Câmara de
Vereadores, ao Prometo de Resolução n' 55, de 2018, de autoria do Senador José Antânio
Machado Reguffe, cuja ementa Dispõe sobre a extinção do plano de assistência á saúde prestada
aos Senadores, ex-Senadores, seus dependentes e cônjuges.

JUSTA'lCATIVA

Apresentamos esta Moção de Apoio ao Projeto de Resolução n' 55/20] 8 de

autoria do Senador José Antânio Machado Reguffe (sem Partido/DF), por concordarmos com o

excelente conteúdo dajusüHlcativa apresentada pelo autor da matéria.

A extinção do plano de saúde dos Senadores e ex-Senadores vem no intuito de

cortar despesas, e reduzir a desproporcionalidade e desigualdade, pois não é correto o
contribuinte ter que custear, por meio dos seus impostos, um plano de saúde diferenciado e

especial aos Senadores, seus cônjuges e dependentes. Enquanto o sistema único de saúde (SUS)

apresenta um precário atendimento e de uma infraestrutura com poucas condições, e são

mantidos os mesmos impostos dos brasileiros.

Destacamos o total de despesas com a assistência à saúde de Senadores e ex-

Senadores, entre os anos de 2009 e 2017, onde alcançou o montante de R$ 68.668.677,77

(sessenta e oito milhões seiscentos e sessenta e oito mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta

e sete centavos), dinheiro esse do contribuinte brasileiro, que não tem e não possui esse direito.

Diante da importância do Pr(feto de Resolução tem a finalidade de extinguir o

Plano de Saúde dos Senadores, ex-Senadores, seus cânyuges e dependentes, no sentido de

construimlos um país mais digno, ético e igualitário, onde esse direito entendemos como

regajía/privilégio, assim não perdurem mais, e assim extinguindo esse absurdo (direito),

entendemos ejn nosso pensar vai contra os princípios de igualdade, moral e da ética e convictos

que é a vontade soberana do povo brasileiro.
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Sala "Severino Silveira" da Câmara Municipal de Vereadores de Lavras do Sul, 18
de março de 2019.
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-G ORAL DA MESA

Eirasília, .JO de abril de 2019

Senhor Biramar Machado, Presidente da Câmara
Municipal do Estado do Rio Grande do Sul -- RS,

Acuso recebimento, nesta Secretaria Geral da Mesa, do
Of. ng. 39/2019, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência do
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida
para juntado ao Projeto de Resolução do Senado nQ 55 de 2018, que
"Dispõe sobre a extinção do plano de assistência à saúde prestada aos
Senadores, ex-Sencldores, seus dependentes e cônjuges".

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https ://www25 .sen ado.]eg. b r/we b/atividad e/materna s/-/mate ria/]-347]-7

Atenciosa mente,

Ü


